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De acordo com a Nota Técnica SRT/MTE/Nº 201/2009, o
CRCPR deverá aplicar a penalidade de suspensão do registro
profissional aos contabilistas paranaenses inadimplentes com a
contribuição sindical obrigatória, além de denunciá-lo ao Minis-
tério do Trabalho e Emprego - MTE.

Leia abaixo a integra da NT, publicada na página 119 do Diário
Oficial da União de 03 de dezembro de 2009.

NOTA TÉCNICA/SRT/MTE/Nº 201 /2009

1. Em virtude da necessidade de esclarecimentos acerca do
disposto nos artigos 585, 599 e 608 da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, esta nota tem por objeto fixar a interpretação
acerca dessas regras para propiciar o seu fiel cumprimento.

2. O recolhimento da contribuição sindical do profissional libe-
ral empregado deve ter por base o cálculo previsto no inciso I do
artigo 580 da CLT, que consiste no valor de um dia da remuneração
percebida no emprego, mesmo que o profissional utilize a facul-
dade, prevista no art. 585 da CLT, de optar pelo pagamento dire-
tamente à entidade sindical representativa da categoria, conforme
esclarece a Nota Técnica nº 21/2009.

3. Em face dos prazos legais para o recolhimento da contribui-
ção sindical, os conselhos de fiscalização de profissões devem
encaminhar, até o dia 31 de dezembro de cada ano, às confede-

CRCPR deverá suspender registro de contabilista
inadimplente com a contribuição sindical

CONTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA

rações representativas das respectivas categorias ou aos bancos
oficiais por elas indicados, relação dos profissionais neles regis-
trados, com os dados que possibilitem a identificação dos con-
tribuintes para fins de notificação e cobrança.

4. Sempre que a fiscalização dos respectivos conselhos vier a
encontrar, no curso de qualquer diligência, algum profissional
liberal inadimplente com o recolhimento da contribuição sindical
obrigatória, deve ser apresentada denúncia ao órgão regional do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE para as devidas provi-
dências.

5. De acordo com o art. 599 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, é prerrogativa dos conselhos de fiscalização de profissões
a aplicação da penalidade de suspensão do registro profissional
aos profissionais liberais inadimplentes com a contribuição sin-
dical obrigatória, antes ou após qualquer providência tomada pelo
MTE.

6. Como ressaltado na Nota Técnica nº 64/2009, a legislação
brasileira considera nulos de pleno direito os atos praticados por
entes públicos das esferas federal, estadual ou municipal, rela-
tivos a emissões de registros e concessões de alvarás, permissões
e licenças para funcionamento e renovação de atividades aos
profissionais liberais e autônomos, inclusive taxistas, sem o com-
provante da quitação da contribuição sindical.

O contador Décio Vicente Galdino Cardin lançou
o livro Manual do Gestor Público, na noite de 4 de
dezembro, na Livraria Espaço do shopping Maringa
Park. O livro enfoca as necessidades do dia-a-dia dos
gestores públicos de forma clara e prática e é indicado
para profissionais de contabilidade pública, auditoria,
diretores de departamentos de administração finan-
ceira, controladores internos, vereadores e assesso-
res legislativos. Décio foi diretor de contabilidade e
finanças da prefeitura de Maringá entre os anos 2001
e 2004 e atualmente faz parte da Comissão de Conta-
dores Públicos do Conselho Regional de Contabili-
dade do Paraná. Ele realiza auditoria e consultoria
para órgãos públicos e ministra treinamento em vá-
rias áreas da contabilidade e controle interno.

Décio lança livro sobre
gestão pública

Autógrafo para o vereador [e também contador]
Humberto Henrique


